
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ESTADO DO AMAZONAS 

C7kMAR i Iv1UJNICIP1~L DE PARINTINS 

L E I N9 8, da 5 cio Outubro de 1956. 

APROVA A PRESTA470 DE CONTAS DO 

EX-PREFEITO GENTIL AUGUSTO BELEM, / 

roferontos au porioda do 1Q de junbw 

cio 1955 i 14 do j a≤zo lro do 1956. 

0 ciclaciãv R1iI:'yiÚïàllO DEJ ARD VIEIRA, Yreslcionto tia C ú.tara Municipal 

do Parintins, etc. 

Faz abior a todos os L+abitti1tE?s do Munlclpi o quo, a QÌ~MAR11 MUNICI-

PAL DE PARINTINS, deerotou o promulgou a seguinte: 

Arte 1~? 

L E I : 

- Fica.i aprovadas a3 contas apresentadas pelo Governo do blunl- 

clpi_o, 1°elativos á ¿,octão cio snr. Yrcfcito Gentil Augusto / 

Bolon, no poro do túe 1° cie julho de 1955 á 14 do j anfl i.ro de 

1956. 

Art, 2Q - Esta Ii entrara on vigor na data uo sua públicação, rovo-c.~- 

das as dlspo3i.çoc3 on co21tDÁ1°lQ. 

S.S. da C~ nara Pdurzlcl.pal do Parinti.ns, 5 (lo outubrondo 1956. 

~7 ,1, . 
Presidente, c t Ccmara Municipal. 

A presente Lei fol públ-j caria nesta Sccrctcu a da C únara Muni-

clpal dc Parintins, aos cinco cisas do mes de outubro do anil nov~-

contos O clniucnta o seis. 


